
ANO LXVir — N.° 21 — S E X T A - F E I R A , 2 5 ^ J D E J A N E I R 0 D E 195? 
Estado de SãoPâülo (Estados Unidos do êfásü) • 

D E C R E T O N . 27.306-C, D E "28 D E J A N E I R O D E 1957 
. ; ., Diçpõe sobre admissão de cxtranumerário 

diarista. 
JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 

SAO PAULO, usando de suas atribuições, 
Decreta: 
Artigo i.o — Fica admitido como exceção ao disposto 

no Decreto 25.743-56, cujos efeitos foram prorrogados 
pelos Decretos 26.587-56 e 27.254-57, e nos termos do ar
tigo 8.0, da Lei 1.309, de 29-11-1951, combinado com o 
artigo 28, item VI, da Lei 2.751, de 2-10-1SS4, o sr. José 
Boarètto Pilho para "exercer, coir.o extranumeráríc me.i-
saiista, funções de Dentista, referência 33, no Serviço 
Dentário Escola*, do Departamento de Educação, com 
exercício no Grupo Escolar "Julio Lucante", em Rancha-
ria, em claro da dispensa do sr. Eleonió XDarneo por ato 
de 14-9-1956. 

Artigo 2.o — Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 22 
de janeiro de 1957 

JÂNIO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negocies do Govêrnn, tem 22 de janeiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth 
DLetor Geral 

' D E C R E T O N . 27.330, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 

Dispõe sobre admissão de extranumerários 
mer.salistas. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAO PAULO, usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Artigo l.o — Ficam admitidos, como exceção ao dis

posto no Decreto h. 25.743/56, cujos efeitos foram pror
rogados pelos Decretos 26.587/56 e 27.254/57, e nos t ê r -
moi do artigo 9.0 do Decreto n. 27.301, de 22-1-1957, com
binado com o artigo 5.o, item IV, das disposições transi
tórias do referido decreto, para exercerem, como extra-
nunierario mensaiista, com funções de Escriturário — re-
ierencia "22" — em claros decorrentes de dispensa em 
31 de março de 1955, de -Maria José de Lima Aleixo, Spen-
cer Alves Catulé de Almeida, Adelaide Baena, Haydée Pe
reira Barreto, Odon Almeida Cardoso, Maria do Socorro 
Carvalho, Paulo Bruno Carvalho e Dora Alves Cabral, 
por ato de 7 de outubro de 1954, os srs.: 

Áurea Beatriz Pierroni, para o Colégio Estadual e 
Escola Normal "Fernão Dias Pais", da Capital, com exer
cício na Secção do Sumaré; 

Clóvis Martins Carvalho, para o Colégio Estadual e 
Escola Normal "Nossa Senhora da Penha", na Capital, 
com exercício na Saoyão da Vila Carrão; 

Walter Dauno Croce, para a Escola Normal e Gi
násio Estadual "Anhanguera", da Capital, com exercí
cio na Sécção da Vua Anastácio; 

Aderbal Aragão, para a Escola Normal e Ginásio Es-
tattaai "Uomiiigos.Fausiino Sarmiento", na Capital, com 
exercício na Secção de Vda Formosa; 

Paulo Antonto Silveira, para a Escola Normal e Gi-
rtafcio «EsEadual^-íAnhanguera", na Capital, com exercí
cio na Secção de ; Vala Ipojuca; 

JOWKQ Bernaâ;.Cunha, no Colégio Estadual "Prol. Ma-
Oedo Soares": naiióapital, Qom .exercício na Secção de 
Vila Pompeia; 

... Deraluino Gomçs de Amorim, para a Escola Normal 
«Ginás io Estadual "Anhanguera", na Capital, com exer
cício na Secção da Faeguesia do ò ; 

Carlos Augusto Viieia Fachada, para o Colégio Es
tadual e Escola Normal "Fernão Dias Pais", na Capital, 
asrni exercício na Sucção do Jardim Paulista. 

Artigo 2.o, — Este decreto en t ra rá em vigor na data 
6a sua .publicação, , 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, em 24 
A B janeiro de. 1957. 

o x.IN IO QUADROS 
Vicente de Paula Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, em 24 de janeiro de 1957. 

•Carios Of A,l)iiquerque Seiffarth — Dire
tor Geral 

D E C R E T O N . 23.331. D E 24 D E J A N E I R O D E 1937 
Dá áo Orupo Escolar do Parque Edú 

Cb&viiü, >ua Capital, a denominação de Grupo 
Escolar "'Gabriela Mis t ra l " . 

JÂNIO Qü i tD i lOõ . G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
SB S A O P A U L O , no uso de suas atribuições e, 

Considerando que aos grupos escolares e estabeleci
mentos de ensine de £ i áu médio, o Governo do Est.. do 
tem -procurado awibuir denominações que, sobre reveren
ciar condignamente a memória dos vultos Ilustres, cre
dores aa grat idão pública, constituam ao mesmo passo 
incitamento à Infância « juventude, através dos exem
plos que lhes enriquecem a biografií, & prática do bem. 
Ha solidaru-tiade, das virtudes civlco-sociais; 

Considerando que entre essas vidas exemplares, dig
nas por todos os títulos, de se alçarem à frente dos ins
titutos educacionais, em verdadeiros símbolos, a figura 
Be G briela M i s t r a l cuja inort.? enlutou' todos os povos 
cultas, se destaca como das mais legitimas, pelo sentido 
profundamente humano de sua grande vida. Intensa
mente consagrada.a evangelização do bem, da tolerância, 
(da fr. ternidad;, do entendimento sincero e aberto entre 
todas as nações e todas as criaturas. 

Considerando q-,;e a gloriosa poetis» chilena, patri
mônio da cultura universal, personalidade de escóf pelo 
Ilustração e pelo sentimento. íinico prêmio Nobel de l i 
teratura do continente, escritora, jornalista, educadora. 
— tem insontesrarel- direito a. esta referência oficial do 
J5?*«èo de Selo Páuio. efe •reordo com o-disposto no artigo 
1 031. da Consolidação das Leis do Ensino (Decreto n . 
1Í.6P8. de 28 d<* hwembro' *i« fP*n. 

Considerando que a instituição mais adequada para 
Asta 'homen gsm à autora da " O r a ç ã o da Mes+ra". é 
•em dúvida aíçruma -iim «.««taietecimenta de ensino de 
grou elementar, bér ottde transitam' as crianças que ela 
tpnto serviu t amou; 

Oonsir^rgii^o finalmente, que o grupo escolar do 
Parque Eelíi Chaves, do distrito do Tucuruvl, nesta Ca-
jtital. ainda não tem denominação, 

l> tTeta: 
Artíiro l.o — Fica denominado Grupo Escolar " G à - : 

toela Mis t ra l " o «rnipo escolar do Parque Edú Chaves, 
no disM*-o do Turnnivl . derta Capital. 
^ Artigo 2.0 — Êst° dejeto e n t r r á em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições enj contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 
da janeiro de 1957. 

•frmo O t W D B O S 
£ Vií-Birti. de Paula L ima 
v Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Ustado 
fos Negócios d u O m ^ r n o . em ?4 de jan?!r» de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarti, Diretor Geral 

D E C R E T O N . 27.332, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 

_ Revoga parcialmente « em caráter excep
cional, decreto que exonerou funcionário. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR. DO ESTADO DE 
SÃO PAULO, usando, de suas atribuições legais, 

Considerando o dispo-to no artigo'148 da Lei n. 2.497, 
de 24 de dezembro de 1985, e informações da Secretaria 
da Fazenda no iproeèsso -'&-2.034-56-SF., 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica revogado, em caráter excepcional, 

o Decreto de 11 de Janeiro de 1956, na .parte em que exo
nerou Nicanor Novaes Jardim do cargo oa classe "1", da 
carreira de Exator, da Parte Permanente, Tabela III, do 
Quadro da Secretaria da Fazenda, que ocupava interina
mente. 

Artigo 2.0 —IO funcionário de que trata o artigo an
terior não terá direito ao vencimento e demais vantagens 
do seu cargo correspondentes ao tempo em que esteve 
afastado do serviço público, por força do ato de exone
ração. 

Artigo 'S.o — lEsste decreto en t ra rá .em vigor « a data de 
sua publicação. 

Artigo 4.o — Revogam-se as disposiçSes em contrá
rio. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 24 
de janeiro de 1957. 

JÂNIO QUADROS. 
Carlos Albarto Carvalho Pinto 

Piiblicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aes 24 de janeiro de 1957. 

Carles de Albuquerque Se.iffaríii — Dire
tor Geral. 

f»ÁGINA J 

DECRETO N . 27.333, D E 24 "DE J A N E I R O D E 1957 

Autoriza a Secretaria de Estado da Saúde 
Pública e da Assistência Social a admitir ser
vidores extranumerários mensalistas para a 
Divisão do Serviço de Tuberculose, do Depar
tamento de Saúde. 

JÂNIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO D E 
SÃO PAULO, usando de suas atribuiçõss legais. 

Decreta: 
Artigo lo — Pica a Secretaria de Estado da -Saúde 

Pública e da Assistência Social, como exceção ao disposto 
no artigo 2.o, do Decreto n . 25.743, de 14 de abril de 
1956. prorrogado pelos Decretos ns. 26.587. de 13-10-55, 
:6.8B5, de 28-11-56 e 27.254, de 14-1-57, autorizada a ad-
mitii cts seguintes senhores, pa-a exercerem como extra-
numerários mensalistas, as funções que se seguem, na Di
visão do Sa'viço de Tuberculose, do Departamento de Saú
de, a fim de terem sede de exercício no Hospital-Sanató-
rio do Mandaquí, obssrvado o disposto no item VIII, do 
artigo 28. da Lei n . 2.751, de 2 de outubro de 1954, one
rando a despesa, neste exercício, a Verba 184-alfnea 101 
— "Mensali.itas" — do orçamento vigente; 

de Atendente, medianta o ealário da referência 19 — 
Crs 4.000.00, cada um, as sras. Odila Rocha Apetkmann, 
Edith Simões Silva, Ema de Araujo Luongo Rosa Gomes 
AeiPs, Junko Takekava, Mery Peres; Alzira d ? Jesus Cou
to.. Maria Lulza Ract, Virgínia Am-rim Ranali, Tereza 
Nascimento, Olea Irani Lorente, Eunice de Sá Perez, Ma
ria da Silva Safra, Maria de Jesus Faria e Maria de Lour
des Rasa Martins; 

de Servente, mediante o salário da referência 16 — 
Cr$ 8.600.00. cada uma, as sras. Elizabeth de Souza Ortiz, 
Maria Aparecida Toa-sa, Santina Mota, Maria Alvaren
ga de Souza, Georgina de Mello Lima, Zilda Alves de 
Azevedo, Olga Martelll Humel, ArtfJda Rivatto Vidotto. 
Albina Dietrich, Vera Lúcia Evangelista da Costa. Santa 
Rodrigues Mora, Wanda Copertino da Silva, Meiria Sodré. 
Julieta Pa.squaletto Delfino, Maria Grigalins, Wü.ma Fer
reira Dias, Lourdes Vieira d? Campos, Alic° Dialetaqui 
Bono, Mariana Novaes, Beneeiita Feliciano Marques Pe
reira, Aparecida Maria Cezario Z"ffo. Judite Braz de O l i 
veira, LÍndalva Pan-Ferro Wanderley, Izaura Simino. Leo
nor Pinto, Maria Cardoso Lopes e Irma Michelan R o 
sado. 

Palácio do Governo do Estado de S ã o Paulo, aos 24 
de janeiro de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S . 
Joaquim Nunes Coutinho Cavalcanti. 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
doa Negócios do Governo, ates 24 de janeiro de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire
tor Geral . 

D E C R E T O N . 27.334, D E 24 D E J A N E I R O D E 1957 

Regulamenta * Lei » . 3.739, de 82 de 
guieiro de 1957, que dispõe sobre a organiza
ção do ensino normal no Estado de São Paolo. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SAO P A U L O , no uso de suas atribuições e conside
rando o que preceitua a Lei n . 8.739, de 22 do corrente. 

Decreta: 
I — Do Ingresso ao Curso Normal 

Artigo l io — O ingresso ao curso normal dos institu
tos de educação e das escolas normais oficiais, municipais 
e particulares, depende de aprovaçãe» em exames vesti 
bulares a que serão submetidos os portadores de certifi
cado de conclusão de curso básico de nível médio. 

Artigo 2.0 — As inscrições aos exames vestibulares se 
realizarão em duas épocas: 

a) l.a época, de 1 a 15 de dezembro; ; 
b) 2.a épeíca, de 1 a 15 de fevereiro. 
Artigo 3.o — As normas gerais de inscrição bem ccmo 

o processo de realização dos exames vestibulares, serão 
objeto de ato a ser baixado peio Secretário de Estado 
dos Negocies da Educação. 

Artigei 4.o — As provas do6 exames vestibulares ver
sarão "obre programeis próprios considerando-se apro-. ado 
o candidato que obtenha média geral igual ou superior a 
c.nco e, nc mínimo, nota quatro em cada disciplina. 

Artigo 5o — O Departamento de Educação designará 
fiscais para acompanharem a realização dos exames ves
tibulares uas escolas normais municipais e particulares. 

II — Da Matricula 
Artigo 8.o — A matricula no curso normal dos insti

tutos de educação e das escolas normais oficiais, muni
cipais e particulares será efetuada no período de l.o a 10 
de fevereiro para os candidatos e alunos aprovados em 
l.a época, e no período de 21 a 26 de fevereiro para os 
aprtvados em 2.a épe-ca. 

Artigo 7.o — Ao requerimento de matrícula jun ta rá 
o interessado o competente certificado de aprovação em 
exames vestibulares e três fotografias. 

III —. Da» classes e sua organização 
Artigo 8.0 — Nãe> serâc erganizados nos institutos de 

educação ou nas e;co'as normais oficiais, municipais e 
particulares mais ,do que três classes de cada eérie do 
curso normal e nem poderão ser matriculados mais do 
que trinta e cinco alunos em cada uma delas. 

• Rarágrafo ünjoo — Excepcionalmente, o Diretor Ge 
ral do Departamento de Educação poderá elevar os l i m i 
tes anima «i^balacidoa, quanto aos aluno» a i é <pt«»r#v 

mediante represeirtaçSo lunflameritafla do âtretnr do esta
belecimento. 

Artigo 9.o — O dispostj no artigo anterior não se 
aplica ao funcionário -estudante ou ao filho de f urieionário 
cu de mil i tar . removido ou transferido, ssndo-lhes asse
gurada a matrícu a per transferência em qualquer épeca 
do ano e independenterriente da exist.êneW de vega. 

Parágrafo único — O disposto no pre ente artigo apli
ca-se às pessoas da família do funcionário ou do militar, 
ou, ainda, d<- servidor .de autarquia, cuja subíistència es. 
teja a seu cargo. 

W — Bas Transferências , 
Artigo 10 — As épocas de t rans t : rências as;-&mnòs 

reaulf..-mente matriculados no curió normal de estabslaci-
m.nto jurisdicionado ao Departamento ;de Wucacíió, "se
rão em Fevereiro e Julho. 

Parágrafo único — Excejrcionalmerítí;, poderão'spr;-iS0n-
cediüas uan;ierênci9s, desde que haja vaga e tora df* 
prazos estabelecirios neste artigo salvo nos m ses fero que 
sã realizem eximi es, nos seguintes casos: s 

a> por mudança de re^idénoia efa família do aluno; 
bi por incompatibilidacte disciplinar; 
c) por medida de ordem eeinõirica; 
d) por motivo de saúde. 
Artigo 11 — O aluno que efetuar matricula por trans

ferência, ao requerimento jun ta :á além da ficha d̂  vida 
escolar, cujo modelo, ún;co para todos os estabelecimen
tos jurisdicionados ao Departamento de Educação, será 
baixado pelo referido órgão. ma i s os seguintes documen
tos: 

a) certidão de nascimento ou de casamento; 
b) prova de que se acha em pleno gozo doe direitos 

políticos, se maior de dezoito anos; 
O prova de que se acha em dia citn o serviço m i l i 

tar, quando se tratar de requerente do sexo masculino o 
maior de dezessete anos. 

Artigo 12 — As transferências do curso normal notur
no, para o diurno, dar-se-á sómrnte nas férias de verão 
e obedecendo ao seguinte critério: 

os alunos da segunda, terceira e quarta séries do cur
so normal noturno transferir-se-ão, respectivamente, pa
ra as primeira, segunda e terceira séries do cursu diurno. 

Artigo 13 — As transferências do curso normal diur
no para o noturno far-se-ão de primeira para:.primeira, 
segunda para segunda e terceira para terceira séries res
pectivamente, 

V Du Ano Escolar 
Artigo 14 — As aulas do curso normal -dt» •£&kbe1fc-

cimentos de «nslno jurlsdicionafiofi -ao I>epantíiai n:o d» 
Educação se~áo iniciadas, a lx> c.e iâsrço *'. encerradas » 
26 de Novemljro cons^derando-sp cotri) -pftiíMttC t»e ferias 
escolares o mês cie Julho. 

Artigo 15.-;— No primeiro sem estre shavasá u«ii míni
mo de oitenta diias letivos e ttr, ssBuniJd -«miestre esse 
ir ínimo será de oitenta e cinco d!í>s. 

9 1.0 — Fica estabolecido o m.aiino »*e "W% tfle aultt 
efetivamente dadas em relação ao número tíe « u l a s a dar 
no ano, em cada disciplina. e 

S 2.o —7 Na organização do horário o .diretor «terá cm 
cujo número, de átílas efetivamente ttaciás afio -kteance o 
teto referido neste artigo. 

V I — Do Horarú, Escalar 
Artigo 16 — O horário escalar organizado pslo dire

tor ant tó da abertura das aulas, fixará em cinquenta níi-
nutos a duração de cada aula. 

$ l.o — Mo curso noturno a duração de tíada aula 
será, de qiia-enta minutos. 

5 2.Í) - .Na' •nrgamsacfto ído hocàriu oê'Cirflts 'aíerá cm 
vista os Interessas, do ensino. na*> podando aula da mes
ma disciplina ser repetida para e mesma eclasse nd mesmo 
dia. 

f 3.o — As auias de cada ;)rofessor não poderâp ex
ceder de seis ao dia. 

V I I — lias Notas e dos Exumes 
Artigo 17 — Em cada cadeira que compõe o curricula 

do curso normal terá c aluno, durante o ano, duas notas 
de aproveitamento, uma correspondente ao primeiro se
mestre e outra ao segundo. 

S l.o — O nota de semestre em cada disciplina snra 
o quociente que se obtiver da divisão da soma das Tre
tas das provas de aproveitamento pelo número delas. 

S 2,o — As provas de aproveitamento referidas nfisís 
artigo serão realizadas nas seguintes épocas: l . a qmli-
zena de abril, 2.a quinzena de maio, l . a quinzena de 
setembro e 2.a quinzena de outubro. 

Artigo 18 — A média de semestre poderá o professor 
acrescentar ou subtrair a té dois pontos, levando em con
ta a assiduidade do aluno, o aproveitamento revelado eiü 
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